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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQlJENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

Faço sab~r que a Câmara Municipal aprovou e eu Genival Fonseca 
Pinheiro; Presidente promulgo a seguinte Lei. 

LEI N°. I 56/ 201 O De 09 de Junho de 2010. 

"Dispõe Sobre lnstitucionalização 
e denominação de Rua no 
Povoado Lajeado no Município de 
Ribamar Fiquene-MA e dá 
Outras Providências", 

ArL 1". ··- Fica instituído e denominado de Rua Sônia Marques Torres, a Rua 
que travessa fi·cnte à entrada do novo Posto de Saúde no trecho entre a Rua Caemam e 
Avenida Brejão no Povoado de Lajeado para em caráter irrevogável c intransfcrivel, de 
acordo com Art J7, parágrafo ]0 da Constituição Federal. 

Art.2".- Esta Lei entrará em vigor na data de suas publicações revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE, ESTADO DO MARANHÃO AOS 26 DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE 2012. 

Genival 


